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coNTRATo DE FoRNEctmeruro oe Áoun
MINERAL lonIÃo DE 20 LT), QUE ENTRE SI

cELEBRAM n cÂunRa MUNctpAL DE

AFoNSo clÁuotoles, poR tNTERMEDto Do
PRESIDENTE MARCELO BERGER COSTA, E

RENATO DE SOUZA PEREIRA COMERCIO DE

cÁs sERRANo, coNSoANTE AS

cLÁusur-as E coNDtcoES oRÂ

DISPOSTAS.

.ntrato de forriecimento de Agua tvineral (Galão De 20 l-t) mediante as seguintes cláusL;ias e
condiçÕes

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Esta contratação direta Cecorre clo Processo n" A71l10"lt
fundamentado em dispensa de licitação na forma clo ciisposto no artigo 75, (l ou ll), oa Lei ,l,
14 133t21

1, CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Agua lúineral (Galão De 20 t t).
conforme especificaçÕes e quantitativos previstos no -l-ernro de Refer'ência e na propcstí:r c.J

CONTRATADA

l

I

I

I

I

coNTRATO N.007i 2023

CONTRATANTES: A CÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNso cLÁUDtolEs, pessoa jurÍrtira de dii{,rriil

público interno. com sede na Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, '150, Bairrc Sãc Tarcísic AÍcrsrr
Cláudio, Estado do Espírito Santo CNPJ no 36 047.587!0001-31, neste ato, representaca ioi sel
Presidente MARCELO BERGER COSTA, doravante designacia simplêsmente CONTRAÍí{NTH: i:

no outro polo da avença RENATO DE SOUZA PEREIRA COMÉRCIO DE GÁS SERRANC] i.ressor;
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n o 26.765.193i0001-65, neste ato representada

na forma de seu ato constitutivo, pelo(a) sócio(a) Sr.(a) Jucirrar Alves Ribeiro lde:rtio;i,le irl

1.239 894, CPF no 045 980.647-57, doravante denominacia CONTRATADA, celebram . Diescnl.

,4



CAMARA MUNiÜIPAL D[ATÜNSO CLAIJDIO - E§

l)ir!l:tr'rcnr(r: .10§l {t}" t.!..{l l}i{} C(}l{i{} \

2. cLAUSULA sEcuNDA - DAs oBRtcaÇÕes DAS PARTES

2.1. A CONTRATADA obriga-se a:

2.1 . 1 . Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.

2.1 .2. Executar fielmente o contrato averrçado, de acordo com as condiçÕes previstas, no Termo de

Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contrataÇão direta, que são parte

integrante deste instrumento independente de transcrição.

2.1 .3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para i'epresentá-la na execuÇão do contrato.

2.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir', às suas expensas. no todo ou em parte. c

,-, bjeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇôes resultantes da execuÇão oLl

de materiais empregados.

2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, em razáo de

aÇão ou omissão, decorrentes de culpa ou ciolo na execuçáo do contrato, sua ou de seus prepostos.

independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluinclo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela

CONTRATANTE.

2.1 .6. Responsabilizar-se pelos saiários, transportes, encargos sociais, Íiscais, trabalhistas

previdenciários, comerciais, indenizaçÕes e quaisquer outras que forem devicias no desentpenhc cio

objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com

seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados.

...- .1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as olllgaÇÕes

assumidas. todas as condiçóes de habilitação e qualificaçãc exigidas. em consonáncia com o

disposto no artrgo 92, XVl, da Lei n" 14.133121

2.1 .8. Prestar esciarecimentos que lhe forem solicitados. atendendo prontamente às eventuzls

reclamaçôes/ notificaçôes relacionadas corn o objeto forneodo.

2.1 .9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo

com as necessidades do Município.

2.1 .10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e seguranÇa do objetc

negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, ass!m como pela adequaÇáo desse

às exigências do Termo de Referência.

;;.WLadeirâ Ute Amélia Gastim Pádua, nq 150 - úeirrc 5ão Iarcígill .- Aicnso {iáudiülE5 - C

Site www.cmac.es.gov.br - Telefone (271 3735-1234 - e.lnaii; e mâc@crnâ c.es.gov. irr
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2.1 .11 A CONTRATADA deve cumprir as exigências de i'eserva de cargos prevista em lei. bem

como em outras normas específicas, para pessoa conr deficiência. para reabilitado da previdência

Social e para aprendiz.

2.1 .12. O prazo de garantia mínima dc objeto é aquele definido no termo de referência. respeitados

os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133121 , normas legais ou normas técnicas existentes.

2.2. - A CONTRATANTE se compromete a:

2.2.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente

designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133121 .

- 
2 2. Os representantes da Administração anotarão errr registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do contrato, cieterminando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados, nos te!.mos do arligo 1 17, s 1., da Lei 14 133121 .

2.2.3. As decisÕes que ultrapassarem a competência do(s) rep resenta nte(s) serão encaminhadas à

autoridade superior para as devidas providêncÍas, conforme dispôe o artigo .1 17, § 2" da Lei

14 133t21

2.2.4. Verificar e fiscalizar as condiçÕes técnicas da CONTRATADA, visancio estabelecer controte

de qualidade do objeto a ser entregue.

2.2.5. EfeÍuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na CIáusula euarta

O PRAZO DE VIGENCIA

3.1 . A vigência deste Contrato é aIe 3111212023, conforrne Termo de Referência. contados a part;r

da assinatura do presente instrumento.

4, CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de Rg 770,00 (setecentos e setenta reais).

4.'1 .1. No valor acima estâo incluídas to<jas as despesas oidinárias diretas e indiretas deccrrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários, fiscais e cornerctais incidentes, taxa de administraçâo, frete. seguro e outi-os

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
/

Ladeira Ute Amelia Gastim Fádua. r'-j 15,$ - Sairr* 3áo'farcisir.r ,.Afr:*ss i:iêudiô,iÊs
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4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos seÍão iealizados conforme especificado no

Termo de Referência, em favor da empresa contratada, por meio de TransÍerência Bancária em

conta-corrente da empresa, Depósito Bancário via cheque ou Boleto Bancário, uma vez satisÍeitas

as condiçÕes estabelecidas no contrato, até o 50 (quinto) dia útil após a apresentaçáo da Nota Fiscal

Eletrônica/Fatura devidamente discriminada e atestada por servidor designado pela contratante.

desde que náo haja fator impeditivc por parte da Contratada, bem como da apresentaçáo das

CertidÕes Negativas da Fazenda Federai, Estadual e Municipal, Prova de situação regular perante o

FGTS e Prova de situação regular perante a Justiça de Trabalho.

4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo.

..-.lualquer obrigaçâo que lhe for imposta, em virtude de penaiidacie contratual (multa) ou em razão de

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou à correçáo monetária.

4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução cio obleto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento

4.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamenlo

provocados exclusivamente pela Câmara Municipal de Afonso CIáudio/ES, o vaior devido deverá ser

acrescido de atualização monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data
ro efetivo pagamento.

4.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados seráo fixos e irreajustáveis pelo período de '12 qdoze)

meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 clc arl. 92

§3o, da Lei n. 14.133121 . O valor cont!'atado será reajustacc, caso necessário, utilizando-se o índice

do INPC

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS REC uRsos oRÇAMENT,A RIOS

5. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão prograrnadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara t\/unicrpal de A.Íonso Cláudio. para c exercício de 2023

na classificação a seguir

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua nri 15t] - Sairro São Tarcísir:r ,.,*.fn,'.so r_iáurlio/ÊS -
Site www.crnâc.es.gov,hr - '!..:ieíone (27) .1735--i2"$ri - : rnrilt rm.lc@cmac.*s
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Elementos de despesa 33903000000 - Nlaterial de Consumo - Ficha no .l 
1

Fonte de recursos 150000000000 - Recursos não r,,inculacios de impostos e transferências de
impostos.

le.cúUSULA SEXTA - DAS SANÇÔES

l

6.1 . Poderão ser aplicadas as seguintes sançÕes a CONTRATADA

6.1 'l . Advertência,

..._.1 .2. Multa compensatória de 20% do valor do contrato celebrado;

6. 1 .3. lmpedimento de licitar e contratar,

6.1 .4. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

62 O procedimento, hipóteses cie descumprimento e aplicação das sançÕes seguirá os preceitos

6 3. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao vaior de paEamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alérn da perda desse vaior, a drferença ser-á

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

._.4. A aplicação das sançÕes previstas no caput deste artigo nãt-r exclr:i, em hipótese algun..ra

obrigação de repai'ação integral do dano causado à Adrninistração pública.

6.5. O atraso injustificadc na execução do contrato sujertar'á o contratadc a multa de mora, no

percentual de 1 % (um por cento) da obngação não cumpriCa.

6.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória

e promova a extinção unilaterai do contrato com a apiicação cr-rtnuiada de outras sançôes previstas

no item 6. í.

6.6. As sançÕes previstas nos itens 6. i . i , 6. 1 .3. e 6. -1 .4 pocierão ser aplicadas cumuiativamente com

a prevista no item 6.1 .2, nos termos do art. 156, § 70, da Lei n. j4.133121 
.

a

Ladeira Ute Ârnéiia Gastim Páclua, ni: l5i.i *.8;li!'re 3ãi: Íarcisi+ - r.fr"r;:sc ÇláuCiol§S - e(í1:
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estabelecidos na Lei n. 14.133121
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7. CLAUSULA SETIMA - DA ExEcUÇÃo Do oBJETo

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da

CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referêncra, obedecendo-se ainda os seguintes
preceitos:

7.1 .1 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quanttdade dos
produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo
de Referência

7.2. Ém conformidade com o artigo 140 cia Lei n. 14.13j121 , o objeto deste contrato será recebido i

- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação cja conformidade do objeto com as

especificaçÕes; il - Definitivamente. após a verificação <la qualidade e quantrdade do obieto e
consequente aceitação.

7.2.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se clue os produtos foram entregues er.:.r

desacordo com a proposta, com ciefeito/má qualidacle, fora de especificação ou incompletos. apos a

notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos Ce recebimento e suspensc

o pagamento, até que sanada a situação.

7.2.2. O recebimento provisório cu definitivo não excluirá a responsab iiid ade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

.._cntrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

7.3. Os ensaios, os testes e as demais provas pa!'a aferição da boa execução do objeto do contrato

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do CONTRATADO.

S. CLÁusulA otTAVA - DA EXTTNÇÂO

8.1 . A extinçáo do contrato poderá ser:

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

8.1 .2. Consensual, por acordo enti'e as partes, por conciliação, por mediação ou por cornitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçãc;

Ladeira Ute Amélia §astinr Pádua, ::r ÍSi.: * iiarirr* 5ão Í'areisi; *. j_i*r.,su iláLtd;{}i,[g * eüp;
Site www.crnac.es"gov"br * {*Nefi:re {27} 3?35-1231-r -.,*-*r;;il: 1.}âü(?e rnâc"e5,gúuJ
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8.2. A extinção determinada poí ato unilateral da AdministraçãD e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

" 4. Os casos de resctsão serão formaimente motivacios nos autos do prccesso. assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

8.5 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser

fundamentada da autoridade competente.

precedida de autorização escrita e

i 9. cLAusuLA NONA - DA PUBLTCAÇÃO.

9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no portal

Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP quando possivel e divulgá-io em seu sítio eletrônico

oficial.

9.2. A divulgaçáo do contrato no Pi!CP deverá observat a prazc nráximo cie 10 (dez) dias úteis, a
contar da assinatura do cont!-ato, conro condição de eficácia cio negocio lLtríd jco. Em caso de obi-as.

deverá ser atendido o art. 94, §3o, da Lei n. 14.133121 .

1

10.1. Em casos de omrssâo. apiica-se ao presente contrato a i-ein.14.j33121

10.2. Consideram-se integrantes cio presente anst!-umento contratual, o ato que autorizou a

contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independêntemente de transcriÇãc.

O. CLAUSULA DECIMA * DA VINCUL,\ÇAO

/

ft70/
tÍ!ôtii.i-1ra,i.:

iir

8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será

ressarcido pelos prejuízos regularrnente comprovados que houver soÍrido e terá direito a aos
pagamentos devidos pela execução do contrato até a clata de extinção.
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rr. clÁUSULA DECIMA PRIMEIRA..DO FORO

11 .1 Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de
Afonso Cláudio/ES. com renúncia expresse a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja ou venha
a se tornar.

Aforrso Clâudio/Es, 11 de abril de 2023

PeIa CONTRATANTE:

Marcelo Costaf RENAT E souzA pEREtRA coMERcto DE GÁs

Presidente da Câmara Municipal Af. Cláudio SERR O - CNPJ: 26 765.193/000i-65

Testemunhas

I il pi- ffi 156 851 -qo

2a utlno .^ DÊ q2 /7rr7-3«

)

Assim, justas e acordadas, as paftes assinam o presente irrstrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito legai, na presença das iesterrunhas abarxo nomjnadas

Peia C0N'IRATADA:

)

1
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,ANEXO:

LOTE 02

UNID DEscRrçÃo
VAI.OR

UN IT

(RS)

01
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Galão

20 Litros
Recarga Água Minera!

R5 11,00 Rs 770,00

utL
S - CÊP; ?950í' riltl
c. es.gov ! '

VALOR TOTAT
(Rs)

ITEM QUANT

70

/./


